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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 305/2025 que possui a seguinte ementa: “Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal, define sua estrutura organizacional, atribuições e unidades vinculadas, revoga disposições em contrário, e dá outras providências”.

A título de observação, informo que encontrei as seguintes normas jurídicas relacionadas ao “Bem-Estar Animal” neste Município:

1. Lei Municipal nº 4093 de 12 de agosto de 2025
- Ementa: “CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL (FUMPROBEAN)”. 
- PL nº 140/2023; 
- Autor: Pedro Fernando de Souza Alves

1. Lei Municipal nº 3388 de 12 de março de 2021
- Ementa: “DÁ NOVA REDAÇÃO A LEI MUNICIPAL Nº 1.958 DE 28 DE SETEMBRO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
- PL nº 009/2021; 
- Autor: Poder Executivo
- Observação: Esta Lei criou a Superintendência Municipal do Bem-Estar Animal no âmbito da estrutura administrativa do Município de Barra do Piraí - RJ, órgão de auxilio subordinado diretamente ao gabinete do prefeito; 

Ainda, informo que anexei as mencionadas normas jurídicas na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

Por fim, informo que anexei a Lei Municipal nº 3784 de 17 de outubro de 2023; Lei Municipal 3499 de 24 de setembro de 2021 e a Lei Municipal nº 3388 de 12 de março de 2021 na aba “Legislação citada” no SAPL, em razão da previsão do artigo 2º, parágrafo único, do Projeto de Lei nº 305/2025, bem como a Lei Municipal nº 4093/2025, em razão da previsão do artigo 4º, inciso II, do presente Projeto de Lei.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Bem-Estar Animal; Animal; Animais domésticos; Animais silvestres; Cães; Gatos; Secretaria; FUMPROBEAN; Superintendência Municipal do Bem-Estar Animal.





Respeitosamente,
Barra do Piraí, 15 de setembro de 2025. 	      Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                               Técnico Operacional                                            
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